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COGNA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ/ME nº 02.800.026/0001-40 - NIRE 31.300.025.187

Companhia Aberta de Capital Autorizado
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE DA 3ª 
(TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL 
FIDEJUSSÓRIA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, 
DA COGNA EDUCAÇÃO S.A., A SER REALIZADA EM 05 DE 
MAIO DE 2021
A Cogna Educação S.A. (“Emissora” ou “Cogna”) convoca os titula-
res das debêntures em circulação objeto da 2ª (segunda) série da 3ª 
(terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em 2 
(duas) séries, para distribuição pública, com esforços restritos, 
da Emissora (“Emissão”, “Debêntures” e “Debenturistas”, respectiva-
mente), nos termos do inciso “(xiv)” da Cláusula 6.30.2 do “Instru-
mento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com 
Garantia Adicional Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos, da Cogna Educação S.A.” (“Escritura 
de Emissão”), celebrado em 02 de agosto de 2017 entre a Emissora, a 
Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Eco-
nomia (“CNPJ/ME”) sob o nº 67.030.395/0001-46 (“Agente Fiduciá-
rio”), a Saber Serviços Educacionais S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 03.818.379/0001-30 (“Saber”), a Anhanguera Educacional Partici-
pações S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.310.392/0001-46 
(“Anhanguera”) e a Editora e Distribuidora Educacional S.A., inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 38.733.648/0001-40 (“EDE” e, em conjunto 
com a Saber e a Anhanguera, “Garantidoras”) e dos artigos 71, §§1º e 
2º, e 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alte-
rada (“Lei das Sociedades por Ações”), a ser realizada no dia 05 de 
maio de 2021, às 15 horas, de forma exclusivamente digital 
(“AGD”), conforme prerrogativa prevista na Instrução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 625, de 14 de maio de 2020 (“Instrução 
CVM 625”) e será considerada, nos termos do art. 3º, §2º da Instrução 
CVM 625, como realizada na sede da Emissora, localizada na Cidade 
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Santa Madalena 
Sofia, nº 25, Bairro Vila Paris, CEP 30.380-650. Ordem do Dia: De-
liberar sobre as seguintes matérias: (i) a renúncia prévia ao direito de 
declaração do vencimento antecipado em razão do não atendimento, 
pela Emissora, do Índice Financeiro (conforme definido na Escritura 
de Emissão), nos termos do inciso “(xiv)” da Cláusula 6.30.2 da Escri-
tura de Emissão, nas apurações realizadas com base nas informações 
financeiras referentes ao 4º (quarto) trimestre de 2020 e de eventual 
não atendimento nos 1º (primeiro), 2º (segundo) e 3º (terceiro) trimes-
tres de 2021 (“Apurações Objeto de Waiver”), de forma que nenhuma 
das Apurações Objeto de Waiver, combinadas entre si ou combinadas 
com quaisquer outras apurações de Índice Financeiro durante a vigên-
cia das Debêntures, resulte ou possa vir a resultar, em um evento de 
vencimento antecipado das Debêntures. A renúncia de que trata este 
item estará condicionada à verificação de que o não atendimento de 
Índice Financeiro nas Apurações Objeto de Waiver é decorrente única 
e exclusivamente da alteração dos critérios de provisionamento contá-
beis aplicáveis e utilizados por controladas da Emissora para lança-
mentos extraordinários na provisão para créditos de liquidação duvi-
dosa (PCLD), no valor total de R$644.000.000,00 (seiscentos e 
quarenta e quatro milhões de reais), sendo (a) o montante de 
R$229.000.000,00 (duzentos e vinte nove milhões de reais) no 2º tri-
mestre de 2020; e (b) o montante de R$415.000.000,00 (quatrocentos 
e quinze milhões de reais) no 4º trimestre de 2020, sendo o cumpri-
mento desta condição atestado pela Emissora por meio de declaração 
acompanhada de memória de cálculo feita com base em suas demons-
trações financeiras ou informações trimestrais financeiras, conforme o 
caso; (ii) a renúncia prévia ao direito de declaração do vencimento 
antecipado em razão de eventual declaração de vencimento antecipado 
das debêntures objeto da 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 6ª (sexta) emis-
sões da Emissora e da 4ª (quarta) emissão da EDE, nos termos do inci-
so “(iv)”, da Cláusula 6.30.1 da Escritura de Emissão, desde que o 
vencimento antecipado de referida(s) dívida(s) tenha sido declarado 
única e exclusivamente em razão da não obtenção de renúncia ou con-
sentimento prévio dos respectivos credores para a matéria de que trata 
o inciso (i) acima; e (iii) a autorização à Emissora e ao Agente Fiduci-
ário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou conve-
nientes à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoa-
mento da deliberação referente às matérias indicadas nos itens (i) e (ii) 
desta ordem do dia. Procedimentos Aplicáveis à Realização Digital: 
Em atendimento à Instrução CVM 625, apresentamos abaixo os proce-
dimentos aplicáveis à realização da AGD por meio digital: 1 - Acesso 
e utilização do Sistema Eletrônico: A AGD será realizada através de 
plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação 

remota dos Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela 
Emissora. Para participarem da AGD, os Debenturistas deverão enviar 
até 2 (dois) dias antes de sua realização (i.e., até 03 de maio de 2021), 
para os e-mails dri@kroton.com.br e fiduciario@trusteedtvm.com.br: 
(i) a confirmação de sua participação acompanhada dos CPFs em caso 
de pessoa física e, CNPJs de empresas ou dos fundos dos Debenturis-
tas, conforme o caso; (ii) a indicação dos representantes que participa-
rão da AGD, informando seu CPF, telefone e e-mail para contato; e 
(iii) as cópias dos respectivos documentos de comprovação de pode-
res, conforme item 3 abaixo. A Emissora e/ou o Agente Fiduciário 
enviará até 2 (duas) horas antes da realização da AGD, um e-mail ao 
respectivo Debenturista contendo as orientações para acesso e os da-
dos para conexão ao sistema eletrônico para cada um dos Debenturis-
tas que tiverem confirmado a participação, conforme acima indicado. 
Caso determinado Debenturista esteja com problemas de acesso à 
plataforma ou não tenha recebido o convite individual para participa-
ção na AGD com até 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da AGD, deverá entrar em contato com a Emissora 
pelo telefone (11) 3133-7311, com no mínimo 1 (uma) hora de antece-
dência em relação ao horário de início da AGD para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja 
liberado mediante o envio de novo convite individual. Caso o Deben-
turista tenha dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em con-
tato com o departamento de Relações com Investidores da Emissora 
pelo telefone (11) 3133-7311. No dia de realização da AGD, os Deben-
turistas deverão se conectar com 30 (trinta) minutos de antecedência 
munidos de documento de identidade e dos documentos previamente 
encaminhados por e-mail, os quais poderão ser exigidos pelo Agente 
Fiduciário. A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão 
por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso 
ou equipamentos dos Debenturistas. Os Debenturistas que participa-
rem via “Microsoft Teams”, de acordo com as instruções da Emissora, 
serão considerados presentes na AGD e deverão ser considerados assi-
nantes da ata e do livro de presença. 2 - Admissão de Instrução de Voto 
à Distância: O Debenturista poderá exercer seu direito de voto à dis-
tância, por meio do preenchimento do Boletim de Voto à Distância, o 
qual está disponível na página da rede mundial de computadores da 
Emissora (www.ri.cogna.com.br) e do Agente Fiduciário (www.fidu-
ciario.com.br). Para que o Boletim de Voto à Distância seja considera-
do válido, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, 
incluindo a indicação do nome ou denominação social completa do 
debenturista e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de 
endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final 
do Boletim de Voto à Distância do Debenturista ou seu representante 
legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Emissora 
exigirá que os Boletins de Voto à Distância sejam rubricados e assina-
dos com a certificação digital ou reconhecidas por outro meio que ga-
ranta sua autoria e integridade, conforme §2º do artigo 8º da Instrução 
CVM 625. Será aceito o Boletim de Voto à Distância que for enviado, 
com até 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da AGD, 
juntamente com os documentos listados no item 3 abaixo, aos cuida-
dos do Departamento de Relações com Investidores da Emissora e/ou 
ao Agente Fiduciário, para os e-mails dri@kroton.com.br e fiducia-
rio@trusteedtvm.com.br. Os Debenturistas que fizerem o envio da 
instrução de voto acima mencionada e esta for considerada válida, não 
precisarão acessar o link para participação digital da AGD, sendo sua 
participação e voto computados de forma automática. Contudo, em 
caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo Debenturista 
ou por seu representante legal com a posterior participação da assem-
bleia via acesso ao link, o Debenturista caso queira, poderá votar na 
AGD, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsi-
derado. 3 - Depósito Prévio de Documentos: Os Debenturistas deverão 
enviar aos endereços eletrônicos dri@kroton.com.br e fiduciario@
trusteedtvm.com.br, preferencialmente, com até 2 (dois) dias de ante-
cedência da data de realização da AGD, os seguintes documentos: (i) 
quando pessoa física, documento de identidade; (ii) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a re-
presentação do Debenturista; e (iii) quando for representado por pro-
curador, procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGD, obedecidas as condições legais. Em todo caso, os Debentu-
ristas ou seus representantes legais, munidos dos documentos exigidos 
acima, poderão participar da assembleia ainda que tenha deixado de 
depositá-los previamente, desde que os apresente até o horário estipu-
lado para a abertura dos trabalhos, conforme § 2º, artigo 4º, da Instru-
ção CVM 625. Os termos iniciados por letra maiúscula utilizados 
nesta ata que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes 
foi atribuído na Escritura de Emissão. Belo Horizonte, 20 de abril de 
2021. Cogna Educação S.A. 
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COGNA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ/ME nº 02.800.026/0001-40 - NIRE 31.300.025.187

Companhia Aberta de Capital Autorizado
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO 
DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 
EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM 
GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE 
ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA KROTON EDUCACIONAL S.A. 
(ANTIGA DENOMINAÇÃO DA COGNA EDUCAÇÃO S.A.), A 
SER REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2021
A Cogna Educação S.A. (“Emissora” ou “Cogna”) convoca os titula-
res das debêntures em circulação objeto da 1ª (primeira) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografá-
ria, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribui-
ção pública com esforços restritos da Emissora (“Emissão”, “Debêntu-
res” e “Debenturistas”, respectivamente), nos termos dos incisos 
“(viii)” e “(xiv)” da Cláusula 7.1.2 do “Instrumento Particular de Es-
critura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conver-
síveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, da Kroton Educacional S.A.”, celebrado em 10 de abril de 
2019 entre a Emissora, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Va-
lores Mobiliários S.A., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídi-
ca do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 36.113.876/0004-
34 (“Agente Fiduciário”) e a Saber Serviços Educacionais S.A., 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.818.379/0001-30 (“Saber”) e dos 
artigos 71, §§1º e 2º, e 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), a ser reali-
zada no dia 05 de maio de 2021, às 13 horas, de forma exclusivamen-
te digital (“AGD”), conforme prerrogativa prevista na Instrução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 625, de 14 de maio de 2020 (“Ins-
trução CVM 625”) e será considerada, no termos do art. 3º, §2º da 
Instrução CVM 625, como realizada na sede da Emissora, localizada 
na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Santa 
Madalena Sofia, nº 25, Bairro Vila Paris, CEP 30.380-650. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a renúncia prévia ao 
direito de declaração do vencimento antecipado em razão do não aten-
dimento, pela Emissora, do Índice Financeiro (conforme definido na 
Escritura de Emissão e em seus aditamentos), nos termos do inciso 
“(xiv)” da Cláusula 7.1.2 da Escritura de Emissão, nas apurações rea-
lizadas com base nas informações financeiras referentes ao 4º (quarto) 
trimestre de 2020 e de eventual não atendimento nos 1º (primeiro), 2º 
(segundo) e 3º (terceiro) trimestres de 2021 (“Apurações Objeto de 
Waiver”), de forma que nenhuma das Apurações Objeto de Waiver, de 
forma combinadas entre si ou combinadas com quaisquer outras apu-
rações de Índice Financeiro durante a vigência das Debêntures, resulte 
ou possa vir a resultar, em um evento de vencimento antecipado das 
Debêntures. A renúncia de que trata este item estará condicionada à 
verificação de que o não atendimento de Índice Financeiro nas Apura-
ções Objeto de Waiver é decorrente única e exclusivamente da altera-
ção dos critérios de provisionamento contábeis aplicáveis e utilizados 
por controladas da Emissora para lançamentos extraordinários na pro-
visão para créditos de liquidação duvidosa (PCLD), no valor total de 
R$644.000.000,00 (seiscentos e quarenta e quatro milhões de reais), 
sendo (a) o montante de R$229.000.000,00 (duzentos e vinte nove 
milhões de reais) no 2º trimestre de 2020; e (b) o montante de 
R$415.000.000,00 (quatrocentos e quinze milhões de reais) no 4º tri-
mestre de 2020, sendo o cumprimento desta condição atestado pela 
Emissora por meio de declaração acompanhada de memória de cálculo 
feita com base em suas demonstrações financeiras ou informações tri-
mestrais financeiras, conforme o caso; (ii) o consentimento prévio, nos 
termos do inciso “(viii)” da Cláusula 7.1.2 da Escritura de Emissão, 
para a alienação, pela Saber, à Eleva Educação S.A. (“Eleva”), confor-
me fato relevante divulgado pela Emissora e pela Saber em 22 de fe-
vereiro de 2021, de (a) um conjunto de estabelecimentos e instalações 
físicas destinadas à oferta de serviços de educação básica (que não 
incluem serviços de graduação e pós-graduação superior), composto 
por determinados ativos, bens, direitos, obrigações, nomes, denomina-
ções, marcas, estoques, empregados, licenças, autorizações, permis-
sões, contas a receber e a pagar, créditos e contratos (“Escolas Saber”); 
e (b) da totalidade das ações de emissão da SOE Operações Escolares 
S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Alameda Santos, nº 960, 4º andar, Setor 8, Cerqueira 
Cesar, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 26.083.507/0001-40 (“SOE”) 
que sejam detidas pela Saber (“Ações”), de forma que a prática de tal 
ato não caracterize um inadimplemento ou resulte em um evento de 
vencimento antecipado das Debêntures; (iii) a celebração de todos e 
quaisquer instrumentos necessários para efetivar a alienação de que 
trata o inciso (ii) acima, incluindo, mas não se limitando ao fechamen-
to do Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças das 
Escolas Saber e das Ações (“CCV Escolas”), com interveniência anu-
ência da Emissora, da SOE, da Somos Sistemas de Ensino S.A., inscri-
ta no CNPJ/ME sob o nº 49.323.314/0001-14 e da Somos Educação 
S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.541.982/0001-54; (iv) a renún-
cia prévia ao direito de declaração do vencimento antecipado em razão 
de eventual declaração de vencimento antecipado das debêntures obje-
to da 2ª (segunda), 3ª (terceira) e 6ª (sexta) emissões da Emissora e da 
4ª (quarta) emissão da Editora e Distribuidora Educacional S.A., nos 

termos do inciso “(ix)”, da Cláusula 7.1.1 da Escritura de Emissão, 
desde que o vencimento antecipado de referida(s) dívida(s) tenha sido 
declarado única e exclusivamente em razão da não obtenção de renún-
cia ou consentimento prévio, em sede de Assembleia Geral de Deben-
turistas, dos respectivos credores para as matérias de que tratam os 
incisos (i) a (iii) acima; e (v) a autorização à Emissora e ao Agente 
Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à realização, formalização, implementação e/ou aperfei-
çoamento da deliberação referente às matérias indicadas nos itens (i) a 
(iv) desta ordem do dia. Procedimentos Aplicáveis à Realização 
Digital: Em atendimento à Instrução CVM 625, apresentamos abaixo 
os procedimentos aplicáveis à realização da AGD por meio digital: 
1 - Acesso e utilização do Sistema Eletrônico: A AGD será realizada 
através de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a 
participação remota dos Debenturistas. O conteúdo da AGD será gra-
vado pela Emissora. Para participarem da AGD, os Debenturistas de-
verão enviar até 2 (dois) dias antes de sua realização (i.e., até 03 de 
maio de 2021), para os e-mails dri@kroton.com.br e ger2.agente@
oliveiratrust.com.br: (i) a confirmação de sua participação acompa-
nhada dos CNPJs dos fundos Debenturistas, conforme o caso; (ii) a 
indicação dos representantes que participarão da AGD, informando 
seu CPF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respecti-
vos documentos de comprovação de poderes, conforme item 3 abaixo. 
A Emissora e/ou o Agente Fiduciário enviará até 2 (duas) horas antes 
da realização da AGD, um e-mail ao respectivo Debenturista contendo 
as orientações para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrô-
nico para cada um dos Debenturistas que tiverem confirmado a parti-
cipação, conforme acima indicado. Caso determinado Debenturista 
esteja com problemas de acesso à plataforma ou não tenha recebido o 
convite individual para participação na AGD com até 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da AGD, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo telefone (11) 3133-7311, com no mí-
nimo 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de início da 
AGD para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o 
acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de novo convite 
individual. Caso o Debenturista tenha dúvidas gerais relacionadas à 
AGD, deve entrar em contato com o departamento de Relações com 
Investidores da Emissora pelo telefone (11) 3133-7311. No dia de rea-
lização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 30 (trinta) 
minutos de antecedência munidos de documento de identidade e dos 
documentos previamente encaminhados por e-mail, os quais poderão 
ser exigidos pelo Agente Fiduciário. A Emissora não se responsabiliza-
rá por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de aces-
so ou equipamentos dos Debenturistas. Os Debenturistas que partici-
parem via “Microsoft Teams”, de acordo com as instruções da 
Emissora, serão considerados presentes na AGD e deverão ser consi-
derados assinantes da ata e do livro de presença. 2 - Admissão de Ins-
trução de Voto a Distância: O Debenturista poderá exercer seu direito 
de voto a distância, por meio do preenchimento do Boletim de Voto a 
Distância, o qual está disponível na página da rede mundial de compu-
tadores da Emissora (www.ri.cogna.com.br). Para que o Boletim de 
Voto a Distância seja considerado válido, é imprescindível: (i) o preen-
chimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou deno-
minação social completa do debenturista e o número do CPF ou CNPJ, 
bem como indicação de endereço de e-mail para eventuais contatos; e 
(ii) a assinatura ao final do Boletim de Voto a Distância do Debenturis-
ta ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legis-
lação vigente. A Emissora exigirá que os Boletins de Voto a Distância 
sejam rubricados e assinados com a certificação digital ou reconheci-
das por outro meio que garanta sua autoria e integridade, conforme §2º 
do artigo 8º da Instrução CVM 625. Será aceito o Boletim de Voto a 
Distância que for enviado, com até 2 (dois) dias de antecedência da 
data de realização da AGD, juntamente com os documentos listados no 
item 3 abaixo, aos cuidados do Departamento de Relações com Inves-
tidores da Emissora e/ou ao Agente Fiduciário, para os e-mails dri@
kroton.com.br e ger2.agente@oliveiratrust.com.br. Os Debenturistas 
que fizerem o envio da instrução de voto acima mencionada e esta for 
considerada válida, não precisarão acessar o link para participação di-
gital da AGD, sendo sua participação e voto computados de forma 
automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma 
prévia pelo Debenturista ou por seu representante legal com a poste-
rior participação da assembleia via acesso ao link, o Debenturista caso 
queira, poderá votar na AGD, caso em que o voto anteriormente envia-
do deverá ser desconsiderado. 3 - Depósito Prévio de Documentos: Os 
Debenturistas deverão enviar aos endereços eletrônicos dri@kroton.
com.br e ger2.agente@oliveiratrust.com.br, preferencialmente, com 
até 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da AGD, os se-
guintes documentos: (i) quando pessoa física, documento de identida-
de; (ii) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Debenturista; e (iii) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais. Em todo 
caso, os Debenturistas ou seus representantes legais, munidos dos do-
cumentos exigidos acima, poderão participar da assembleia ainda que 
tenha deixado de depositá-los previamente, desde que os apresente até 
o horário estipulado para a abertura dos trabalhos, conforme § 2º, arti-
go 4º, da Instrução CVM 625. Os termos iniciados por letra maiúscula 
utilizados nesta ata que não estiverem aqui definidos têm o significado 
que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão. Belo Horizonte, 
20 de abril de 2021. Cogna Educação S.A.

DIAMED LATINO AMÉRICA S.A.
CNPJ nº 71.015.853/0001-45 - NIRE 3130001415-1

CONVOCAÇÃO
Ficam convidados os senhores acionistas da DIAMED LATINO AMÉ-
RICA S.A. (“Companhia”) para participarem da Assembleia Geral 
Ordinária, que se realizará às 10h00 (dez) horas do dia 26 de abril de 
2021, na sede da Companhia, localizada na Rua Alfredo Albano da 
Costa, nº 100, Distrito Industrial Genesco Aparecido de Oliveira, na 
Cidade de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais, a fim de tratarem da 
seguinte ORDEM DO DIA: (i) Analisar e aprovar, se for o caso, as 
contas dos administradores da Companhia, o Balanço Patrimonial e as 
demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encer-
rado em 31.12.2020; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido 
do exercício social encerrado em 31.12.2020; (iii) Qualquer outro 
assunto de interesse da Companhia.

Lagoa Santa, 16 de abril de 2021
Norman David Schwartz - Presidente do Conselho de Administração
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CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL
Termo de cessão de uso de bem móvel que fazem entre si, cedente Con-
sorcio União da Serra Geral e a Cessionária Prefeitura Municipal de 
Jaíba, 01 (um) micro-ônibus, usado, marca marcopolo, modelo volare 
w8 on, ano de fabricação 2007, Chassi nº: 93pb12e3p8c023057. Placa 
hmh-1408.
Termo de cessão de uso de bem móvel que fazem entre si, cedente Con-
sorcio União da Serra Geral e a Cessionária Prefeitura Municipal de Pai 
Pedro, 01 (um) micro-ônibus, usado, marca marcopolo, modelo volare 
w8 on, ano de fabricação 2007, Chassi nº: 93pb12e3p8c022907. Placa 
hmh-1307.
TERMO de cessão de uso de bem móvel que fazem entre si, cedente 
Consorcio União da Serra Geral e a Cessionária Prefeitura Municipal 
de Mamonas, 01 (um) micro-ônibus, usado, marca marcopolo, modelo 
volare w8 on, ano de fabricação 2007, Chassi nº: 93pb12e3p8c023048. 
Placa hmh-1406.
Termo de cessão de uso de bem móvel que fazem entre si, cedente 
Consorcio União da Serra Geral e a Cessionária Prefeitura Muni-
cipal de Riacho dos Machados, 01 (um) caminhão baú, usado, 
marca agrale, modelo 8500 tca, ano de fabricação 2007, Chassi nº: 
9byc2762s8c001718. Placa hmh-2183.
Termo de cessão de uso de bem móvel que fazem entre si, cedente 
Consorcio União da Serra Geral e a Cessionária Prefeitura Municipal 
de Janaúba, 01 (um) micro-ônibus, usado, marca marcopolo, modelo 
volare w8 on, ano de fabricação 2007, chassi nº: 93pb12e3p8c022893. 
Placa hmh-1304.
Termo de cessão de uso de bem móvel que fazem entre si, cedente 
Consorcio União da Serra Geral e a Cessionária Prefeitura Munici-
pal de Serranópolis de Minas, 01 (um) micro-ônibus, usado, marca 
marcopolo, modelo volare w8 on, ano de fabricação 2007, Chassi nº: 
93pb12e3p8c023061. Placa hmh-1407.
Termo de cessão de uso de bem móvel que fazem entre si, cedente Con-
sorcio União da Serra Geral e a Cessionária Prefeitura Municipal de 
Monte Azul, 01 (um) micro-ônibus, usado, marca marcopolo, modelo 
volare w8 on, ano de fabricação 2007, Chassi nº: 93pb12e3p8c025178. 
Placa hmh-3912.
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS DE BELO ORIENTE, AÇUCENA, 
VIRGINÓPOLIS, GUANHÃES E SABINÓPOLIS 

-SINTTRO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES
O Presidente do SINTTRO, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo Estatuto, contidos em seus artigos 38 ao 69, convoca os trabalha-
dores representados pelo SINTTRO em pleno gozo dos seus direitos 
sindicais, às eleições para a escolha dos membros da diretoria, conselho 
de representação e administração fiscal, delegados representantes junto 
à Federação e seus respectivos suplentes que terão um mandado eletivo 
de 5 (cinco) anos; em razão da pandemia do COVID-19, será realizada 
em apenas um dia na data de 20 de maio de 2021, com início às 08h do 
dia 20 de maio e término às 17h do mesmo dia, com apuração dos votos 
no mesmo dia a partir das 17h na sede do Sindicato. Os locais de vota-
ção serão na sede do Sindicato localizado na Avenida JK, nº 89, bairro 
Perpétuo Socorro, Belo Oriente/MG, CEP: 35.196-000, bem como em 
duas urnas itinerantes que percorrerão as empresas localizadas na base 
territorial do SINTTRO, podendo optar por horários diferenciados da 
mesa coletora fixa em face da peculiaridade de horários de trabalho 
dos integrantes da categoria; as mesas coletoras bem como as mesas 
apuradoras serão acompanhadas pelos fiscais, podendo ser indicado um 
fiscal pelo encabeçador de cada chapa registrada; o prazo para registro 
de chapas serão de 5 dias a contar do dia seguinte à publicação do pre-
sente edital, e a secretaria do Sindicato funcionará das 08h até às 12h 
e das 14h até às 17h para receber os registros; o prazo de impugnação 
das candidaturas serão de 3 (três) dias a contar da publicação das chapas 
registradas; caso não seja atingido o quórum na votação serão realiza-
dos 3 (três) novas convocações tendo como finalidade atingir o quórum, 
onde a 1ª convocação será realizada no dia 25 de maio, na sede do sin-
dicato com endereço acima indicado, das 08h às 17h; a 2ª será realizada 
no dia 31 de maio, na sede do sindicato com endereço acima indicado 
das 08h às 17h; e a 3ª e última convocação será realizada no dia 7 de 
junho, na sede do sindicato com endereço acima indicado das 08h às 
17h; havendo empate serão realizadas novas eleições nos termos deste 
edital na data de 22 de junho de 2021. Belo Oriente, 20 de abril de 2021. 
Hudson Passos Batista - CPF 573.812.086-87 – Presidente.
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JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA – COMÉRCIO, 
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A.

CNPJ/MF n° 25.329.301/0001-94
NIRE nº 3130001034-1 - Companhia Fechada

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
- EDITAL DE CONVOCAÇÃO -

Ficam os senhores acionistas da JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 
– COMÉRCIO, PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A., 
convidados para a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 30 
(trinta) de abril de 2021, às 16:00 (dezesseis) horas, em sua sede social, 
na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, à Rua Aimorés, 
981, 12° andar, parte, Bairro Funcionários, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) Tomar as contas dos administradores, exami-
nar, discutir e votar as demonstrações financeiras, relativas ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2020; e (ii) Examinar, discutir e votar a 
proposta de destinação do resultado do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2020. Belo Horizonte-MG, 20 de abril de 2021

Josué Christiano Gomes da Silva
Presidente
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CIA. ITABIRITO INDUSTRIAL, FIAÇÃO 
E TECELAGEM DE ALGODÃO

CNPJ/MF: 21.000.344/0001-70
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assem-
bleia Geral Ordinária às 10h30min do dia 30 abril de 2021, em seu 
endereço social na Avenida dos Inconfidentes, nº: 636, Bairro Santa 
Efigênia, Itabirito, Minas Gerais, a fim de deliberarem ordinariamente: 
a) Exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras, refe-
rentes ao exercício encerrado em 31/12/2020; b) Deliberar sobre a 
destinação do resultado líquido do exercício; c) Outros assuntos de 
interesse da companhia;

Itabirito, 15 de abril de 2021. A Diretoria.
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MOINHO SUL MINEIRO S.A. 
em Recuperação Judicial

NIRE 31300047113 – CNPJ 25.860.305/0001-02
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária – Ficam convi-
dados os senhores acionistas do Moinho Sul Mineiro S.A. em Recu-
peração Judicial (“MSM” ou “Companhia”) a se reunirem em Assem-
bleia Geral Ordinária, a se realizar em 27 de abril de 2021, às 14h 
(“AGO”), no Hotel Fênix , localizado na Av. Princesa do Sul , 3333 
- bairro Jardim Andere, na cidade de Varginha, estado de Minas Gerais, 
CEP 37062-180, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) 
Tomar as contas dos administradores e examinar, discutir e deliberar 
sobre as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2020; 2) Deliberar sobre a destinação do 
resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; 3) 
Ratificar a atual composição do conselho de administração, com cinco 
membros; e 4) Outros assuntos de interesse social. A AGO é convo-
cada para realização PRESENCIAL com a premissa de que o Proto-
colo Onda Roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico – Onda 
Roxa, instituído pela Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 
nº 130, de 3 de março de 2021 (“Onda Roxa”), permitirá tal encon-
tro presencial em 27 de abril de 2021. Entretanto, na única e exclu-
siva hipótese de as restrições para a realização de reuniões, impostas 
pela Onda Roxa, ainda vigorarem no referido dia, então, e apenas neste 
caso, a AGO ocorrerá SEMIPRESENCIALMENTE, com a presença 
física do Presidente e do Secretário da Mesa na sede da Companhia e 
com os demais acionistas participando remotamente, através da plata-
forma Microsoft Teams. Nesta hipótese, os acionistas receberão o link 
de acesso à referida plataforma, para participar e votar à distância, em 
até 02 (dois) dias antes da realização da AGO, por e-mail ou mensagem 
de texto para telefone celular que estiverem cadastrados no MSM, con-
forme Artigo 9º do estatuto social da Companhia. Neste caso, para que 
o voto seja considerado válido, bastará o seu proferimento durante a 
videoconferência, verbalmente ou através do chat, sem necessidade de 

confirmação por escrito. Para exercer seus direitos, os acionistas deve-
rão comparecer à AGO portando documento de identidade. Nos termos 
do artigo 126 da Lei 6.404/76, os acionistas poderão ser representados 
por procurador, desde que estes apresentem o respectivo instrumento 
de mandato, com firma reconhecida em cartório. Varginha/MG, 16 de 
abril de 2021. Roberto Hamilton Fenoci Filho - Presidente do Conselho 
de Administração.
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WEMBLEY SOCIEDADE ANÔNIMA
CNPJ/MF Nº 25.329.319/0001-96 - NIRE N° 3130003378-3

COMPANHIA FECHADA
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

- CONVOCAÇÃO -
Ficam os senhores acionistas da Wembley Sociedade Anônima (“Com-
panhia”), convidados para a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se 
no dia 30 (trinta) de abril de 2021, às 15:00 (quinze) horas, na sede da 
Companhia, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, à 
Rua Aimorés, nº 981 – 12º andar, parte, Bairro Funcionários, para deli-
berarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Tomar as contas dos admi-
nistradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; e 
(ii) Examinar, discutir e votar a proposta de destinação do resultado do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020.

Belo Horizonte-MG, 20 de abril de 2021.
Josué Christiano Gomes da Silva

Presidente do Conselho de Administração
4 cm -19 1470591 - 1

OXFORD COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF Nº 06.316.597/0001-64 - NIRE N° 3130001975-6

Companhia Fechada
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

- EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 
Ficam os senhores acionistas da OXFORD COMÉRCIO E PARTICI-
PAÇÕES S.A., convidados para a Assembleia Geral Ordinária a ser rea-
lizada no dia 30 (trinta) de abril de 2021, às 14:00 (catorze) horas, em 
sua sede social, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
à Rua Aimorés, 981, 12° andar, parte, Bairro Funcionários,  para deli-
berarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Tomar as contas dos admi-
nistradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, 
relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2020; e  (ii) Exami-
nar, discutir e votar a proposta de destinação do resultado do exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2020. Belo Horizonte-MG, 20 
de abril de 2021.

Josué Christiano Gomes da Silva
Presidente
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